
 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

Conforme Lei Municipal nº 764, de 16 de março de 2017
										                   

www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de São Joaquim da Barra garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de São Joaquim da Barra, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
da Barra poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse: 
imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra
CNPJ 59.851.543/0001-65
Praça Professor Ivo Vanuchi
Telefone: (16) 3810-9000
Site: www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br
Diário: imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_
barra

Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
CNPJ 68.326.016/0001-22 
Rua Pará, 1841
Telefone: (16) 3810-0800
Site: www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 108/2025
PROC. ADM. n.º 2843/2025
Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item.
Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  02  (DOIS)  VEÍCULOS

AUTOMOTORES, PARA ATENDER A DEMANDA DA DIRETORIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOAQUIM  DA  BARRA/SP,  VISANDO  ATENDER  A  EMENDA
PARLAMENTAR  N°  2024.056.61505  DE  ACORDO  COM  A
DEMANDA 081971 E RESOLUÇÃO 280 DE 09 DE DEZEMBRO
DE  2024 ,  DE  ACORDO  COM  AS  DESCR IÇÕES ,
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I
DO EDITAL.

A realização da sessão será no dia 27/NOVEMBRO/2025
–  À s  0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 05 de novembro de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 104/2025
PROC. ADM. n.º 2817/2025
Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA

DE  ATÉ  25%  EXCLUSIVA  PARA  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,  VISANDO  EVENTUAL  E
FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  LIMPEZA  PARA
HIGIENIZAÇÃO DA CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
VISANDO O CONTROLE HIGIÊNICO SANITÁRIO, CONFORME
A RDC N° 216/2004 DA ANVISA, PARA ATENDER TODOS OS
ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO
MUNICÍPIO,  CONFORME  CONVÊNIO  FIRMADO  COM  O
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE),
SEGUINDO A RESOLUÇÃO N° 06, DE 08 DE MAIO DE 2020,
COM TODOS OS CRITÉRIOS DE QUALIDADE, COM ENTREGA
PARCELADA,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  DE
ACORDO  COM  AS  DESCRIÇÕES,  QUANTITATIVOS  E
CONDIÇÕES  CONSTANTES  NO  ANEXO  I  DO  EDITAL.

Tendo em vista as alterações no edital, a realização da
sessão  será  no  dia  01/DEZEMBRO/2025  –  Às  09h00  no
endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e

r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3728-2427.

São Joaquim da Barra, 05 de novembro de 2025.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 895/2025 
  
PROPRIETÁRIO: THAMYRYS BASSO MACHADO DINIZ  

ENDEREÇO: RUA JOVERCI LUIS ALTINO DE LIMA 650, JARDIM APARECIDA 

CEP: 14602-072 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 46.14.070.00         

           
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOVERCI LUIS ALTINO DE LIMA 

ENTRE 554 E 570 (JARDIM MAPARECIDA Q01, L07), foi identificado com acúmulo de mato e/ou 

entulho. Solicitamos que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do 

recebimento desta notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 06 de novembro de 2025. 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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